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PORTARIA Nº 39, de 19/07/2022 

 

 
Dispõe sobre a suspensão do Processo administrativo 01.11172328-012022 

 

 

INDIANARA SEMAN, Diretora Presidente do Instituto de Previdência Social dos 

Servidores Públicos do Município de Taió – TAIOPREV, Estado de Santa Catarina, no uso 

de suas atribuições que conferem a Lei Municipal nº 3.625 de 19 de dezembro de 2012,  

 

 

RESOLVE 

 

 

Art.1º. SUSPENDER o processo administrativo de concessão de aposentadoria 

especial nº 01.11172328-012022, da servidora pública municipal ELIANA PERON 

ZANLUCA, pelo prazo de 15 dias, para juntada de documentos. 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

 

Taió, 19 de julho de 2022. 

 

 

INDIANARA SEMAN 

Diretora Presidente 
TAIOPREV 
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